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ATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 034/2023 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Bom Jesus da Lapa-BA, no 

uso das suas atribuições RATIFICA o Processo Administrativo nº 223/2023, 

Inexigibilidade nº 034/2023, nos termos do art. 26, da Lei 8.666/93, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica que reconheceu ser inexigível 

o procedimento licitatório nos moldes dos incisos II e III, do art. 25, do diploma legal 

invocado, para a Serviços de Consultoria e Assessoria Administrativa Tributária 

Visando à Elaboração e Implantação de Rotinas e Procedimentos para 

Acompanhamento da Arrecadação de Impostos, Taxas, Preços Públicos e 

Contribuições, sendo contratada a empresa GERALDO LESSA SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ Nº 24.990.561/0001-43 pelo valor de 

honorários de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). 

Bom Jesus da Lapa, Bahia, 15 de maio de 2023. 

 

____________________________ 

Jose Pereira de Souza 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

  


